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Exmo. Senhor

Presidente do Instituto dos Vinhos do Douro e do Porto, I.P.

      vem interpor recurso da decisão da Câmara de Provadores dos Vinhos do Douro, no processo / referência nº      , que lhe foi notificada pelo E-mail/Fax IVDP nº      , de      /      /      , por discordar, invocando os seguintes fundamentos:      
Para instauração do recurso, nos termos alínea b), n.º 3, do artigo 18º, do Regulamento n.º 82/2010 de 8 de Fevereiro de 2010, declara o seguinte:
 1 – Pretende ser ouvido sobre o objeto do recurso;

Representante:                      Contacto:      
 2 – Não pretende ser ouvido sobre o objeto do recurso
 2.1. – Requer a quebra de sigilo relativa a informações complementares a serem solicitadas pela Junta Consultiva de Provadores;

 2.2. – Não requer a quebra de sigilo relativa a informações complementares a serem solicitadas pela Junta Consultiva de Provadores;

 3 – Autoriza o IVDP a lançar em conta o preparo do recurso.

Local/Data:                                                               , _____/ _____/ ______

Assinatura:
IVDP-DSTD-PRA 03 04

